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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – MI (SBQC) N. 001/2022-SUBCEL/CSC

 

BRASIL

Projeto:  PROGRAMA SOCIAL E AMBIENTAL DE MANAUS E INTERIOR – PROSAMIN+

Nome do Processo de Seleção: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de
Alocação de Mão de Obra para Apoio Técnico Operacional à Gestão do Programa Social e Ambiental de
Manaus e Interior – PROSAMIN+.

 

Contrato de Empréstimo 5423/OC-BR

Referência: 3.1.1.1 – PA Versão 01



 

O Estado do Amazonas está preparando a contratação de operação de crédito internacional junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), para financiar o Programa Social e Ambiental de Manaus e Interior
– PROSAMIN+, e pretende utilizar parte dos recursos para a seleção e Contratação de Empresa
Especializada para a Prestação de Serviços de Alocação de Mão de Obra para Apoio Técnico Operacional
à Gestão do Programa Social e Ambiental de Manaus e Interior – PROSAMIN+

Os serviços de consultoria incluem:  

 

O escopo dos serviços de consultoria técnica especializada a serem contratados deverão contribuir com as
ações do Estado do Amazonas, no âmbito dos projetos sob responsabilidade da UGPE, subsidiando os
serviços da estrutura gerencial da Unidade Gestora, disponibilizando profissionais para realização dos
trabalhos de forma integrada com a UGPE, atuando em trabalho de escritório e de campo. Por isso, a
empresa consultora deverá dispor de pessoal técnico a fim de prestar assessoria e apoio à Unidade
Gestora de Projetos Especiais, viabilizando sempre que necessário, o fortalecimento de sua capacidade de
planejamento, execução e controle.

 

A Unidade Gestora de Projetos Especais – UGPE, convida empresas e/ou instituições de consultoria
elegíveis para apresentar sua manifestação de interesse em prestar os Serviços citados. As empresas e/ou
instituições interessadas deverão fornecer informações que indiquem que são qualificadas e possuem
experiência para executar os Serviços (mediante a apresentação do portfólio por meio de folhetos,
brochuras, devendo constar a descrição de serviços similares realizados, experiência em condições
semelhantes, disponibilidade de profissionais da equipe técnica com conhecimentos necessários).

 

A lista curta será formada por 8 (oito) empresas com ampla cobertura geográfica.  

 

As empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para
Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN
2350-15, e está aberta a todas as empresas elegíveis, conforme definido nestas políticas.

 ​

As empresas poderão associar-se com outras empresas na forma de uma  joint venture ou por meio de
subcontrato para melhorar as suas qualificações. Para efeito a formação da lista curta, a nacionalidade de
uma empresa é a do país em que está legalmente constituída ou incorporada e, no caso de joint venture,
será considerada a nacionalidade da empresa designada como representante. 

 

A empresa será selecionada de acordo com Seleção Baseada na Qualidade e Custo - SBQC
definido nas Políticas.

 

Maiores informações podem ser obtidas no endereço abaixo durante o horário de expediente, de segunda a
sexta feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min (horário de Manaus).

 

As Manifestações de Interesse deverão ser entregues na forma escrita, (pessoalmente, por via postal ou

http://idbdocs.iadb.org/wsdocs/getdocument.aspx?DOCNUM=780811


correio eletrônico/e-mail) até 12 de abril de 2022, às 17h00min (horário de Manaus), nas instalações da
SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (SUBCEL), sito à Rua Jonathas Pedrosa, n.º 659, Centro,
Parque do Igarapé Bittencourt (próximo a Av. Sete de Setembro), CEP 69020-255, Manaus, Amazonas,
Brasil.

Fone: 55 (92) 3878-7222

Correio Eletrônico (e-mail): subcomissao@prosamim.am.gov.br

 

Manaus/Amazonas/Brasil, 22 de março de 2022.

 

..................................................................

Rittahina Mª. Teixeira Martins

Presidente da Subcomissão Especial de Licitação – SUBCEL/CSC
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